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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 0264/2025

A Prefeitura Municipal de Doutor Utysses, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legaís, através do prefeito Municipal;

DECRETA

A$iqo 10 - coNVoCA para Xll Conferência Municipal de Assistência Social de
Dr' Ulysses, Paraná, a ser realizada na data de 03 de jutho de 2025, com início ás 0g:30 horas, no
Endereço - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Antigo Cidadão), sob o Tema
central "20 anos de suAS: construçâo, proteção social e resistência,,;

- Artig!» .2' - As despesas decorrentes de todo o processo serão arcadas pela
secretaria l'4unicrpal de Assistência social, conforme orçamento;

Artigo 3o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Cientifique-se, registre-se e publique_se.

Edilício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do paralá, Gabinete
do Senhor Frefeito em 03 cie junho de 2025.

BHSTEL JU
Prefeito Municipal
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